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24/259050 026/24

seMPer viNcit 
servicos de 

tecNologia da 
iNforMaÇÃo ltda

cesar augusto cavalcante valente / 
5967671

Natalia couto dias da silva / 
57195075

24/2035001 027/24
tecc eNgeNHaria 
e coNstrUÇÕes 

eireli
andré oliveira bordalo / 80845355 antônio augusto soares de 

oliveira / 57201147

23/1284472 028/24
extra distribUi-

dora de ágUa 
ltda

luiz carlos Moreira farias junior / 
57227037 Priscila Pereira/572016

23/983253 029/24 aPolo coMercial 
ltda ryan trindade de carvalho / 5957439 luiz carlos Moreira farias 

junior / 57227037

23/983253 030/24
tavares coMér-

cio eM geral 
ltda

carlos danilo lima de jesus / 6039117 gil correa dos santos / 
57206425

23/983253 031/24 MeNdes coMer-
cial ltda ryan trindade de carvalho / 5957439 luiz carlos Moreira farias 

junior / 57227037

22/1371070 032/24 office tecH tec-
Nologia ltda

cesar augusto cavalcante valente / 
5967671

davidson breno souza da 
consolação / 54197219

22/1478694 033/24

coNstrUtora 
c&b oliveira 
eNgeNHaria e 
coNstrUÇÕes 

ltda

andré oliveira bordalo / 80845355 antônio augusto soares de 
oliveira / 57201147

art. 2º aos fiscais dos contratos, ora nomeados, com a devida observância 
do disposto na lei federal nº 14.133/2021, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
v – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
x – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Aos fiscais ora nomeados, deverão ser entregues pela Diretoria 
de administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua no-
meação, pasta contendo cópias do edital de licitação e de todos os seus 
anexos e do contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, 
de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto 
a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido aos fiscais dos contratos, amplo e irrestrito acesso 
aos autos dos processos administrativos relativos aos Contratos sob fis-
calização.
Art. 5º Na ausência dos fiscais titulares ficam designados os suplentes 
correspondentes.
art. 6º esta Portaria entrará em vigor a contar da data de assinatura de 
cada contrato firmado.
laUro sPiNelli
diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas

Protocolo: 1050901

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 174/2024-GGP-DPG, DE 11 DE MARço DE 2024.
o sUbdefeNsor Público-geral do estado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9º, v, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2023/867789; resolve:
transferir e fracionar os 30 dias de férias regulamentares, referente o P.a. 
2020/2021, do defensor Público caio favero ferreira; id. funcional: 
57234658/1, concedido por meio da Portaria nº 593/2023/ggP/dPg, 
de 26/07/2023; publicada no d.o.e. nº 35.491, de 01/08/2023, com 
gozo de no período de 01/09/2023 a 30/09/2023 - 30 dias, ficando agora 
transferido o gozo para os períodos de 08/04/2024 a 26/04/2024 - 19 
dias e de 09/09/2024 a 19/09/2024 – 11 dias.
arNoldo Peres jUNior
subdefensor Público-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1050777
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JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto Do tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 
011/2024 – o tRiBuNAL DE JustiçA Do EstADo Do PARÁ – tJPA, 
neste ato representado por seu secretário de administração, viceNte de 
PaUla barbosa MarqUes jUNior, no uso de suas atribuições, resolve 
homo- logar inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 74, in-
ciso iii, alínea “f” da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com vistas à 
contratação direta do docente clarice saNtos da silva, para ministrar 
o módulo xx – temas sobre execução, desjudicialização do Processo de 
execução no curso de Pós-graduação em direito Processual civil. o valor 
da contratação é de r$ 1.385,52 (mil, trezentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e dois centavos), tudo nos termos da instrução constante no 
tjPa-Pro-2024/00283// belém, 11 de março de 2024// responsável pela 
assinatura: viceNte de PaUla barbosa MarqUes jUNior – secretário 
de administração do tjPa.

Protocolo: 1050823

.

.

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 41.766, DE 08 DE MARço DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 014/2024-seger, protocolizado sob o 
expediente nº 004301/2024,
r e s o l v e:
disPeNsar a servidora MarileNe viNHas da costa saNtos, analista 
auxiliar de controle externo tce-cti-404, matrícula nº 0178730, da fun-
ção gratificada de Coordenadora de Apoio às Sessões Plenárias, a partir de 
10-03-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1050703
PoRtARiA Nº 41.795 DE 12 DE MARço DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso iii (incluído pelo art. 
3º, da lei nº 8.938/2019, e anexo viii), da lei nº 8.037, de 05-09-2014;
coNsideraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação e de-
sempenho, contido no expediente nº 003741/2023;
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da Progressão funcional por elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrícula Nome
ENQuADRAMENto AtuAL PRoGREssão PoR ELEvAção 

DE NívEL PRofissioNAL
A contar de:

cargo atual cl Nv cargo Enquadra-
mento cl Nv

0101099
raPHael 

borges reis e 
silva

auditor de controle 
externo – ciências 

contábeis
tce-ct-603

c 01

auditor de controle 
externo – ciências 

contábeis
tce-ct-603

d 01 05/03/2024

alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1050695


